Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1182/93

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial na ordem de Cr$ 3000.000.000,00 (Trezentos Milhões de Cruzeiros), para a cobertura de despesas relativas a repasse de recursos para a AMURES, destinados ao abate do valor de 04 (quatro) parcelas da aquisição de 01 (um) trator  agrícola para o município em conjunto com os demais Municípios que compõem a Associação, conforme Conv6enio assinado entre a Prefeitura e a AMURES.

Art. 2​º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, corre por conta do Excesso de Arrecadação do exercício.

Art. 3º - Para fins contábeis o Crédito Especial será inscrito na 06.01 Secretaria da Agricultura - 04.14.078.2023 - Manutenção das Atividades de Atendimento ao Pequeno Produtor - 4000.00 - DESPESAS DE  CAPITAL - 4300.00 - Transferências de capital - 4330.00 - Transferências a Instituições Privadas.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Junho de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
